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ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/01/2002 a 31/01/2002

PEDIDOS DE COMPENSAGAO/RESSARCIMENTO. ONUS
PROBATORIO DO POSTULANTE.

Nos processos que versam a respeito de compensacdo ou de ressarcimento, a
comprovacdo do direito creditorio recai sobre aquele a quem aproveita o
reconhecimento do fato, que deve apresentar elementos probatérios aptos a
comprovar as suas alegacfes. Ndo se presta a diligéncia, ou pericia, a suprir
deficiéncia probatdria, seja do contribuinte ou do fisco.

PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSACAO. AUSENCIA DE PROVA.

A caréncia probatoria inviabiliza o reconhecimento do direito creditorio
pleiteado.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Rosaldo Trevisan — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rosaldo Trevisan
(presidente), Mara Cristina Sifuentes, Lazaro Antonio Souza Soares, Oswaldo Gongalves de
Castro Neto, Carlos Henrique Seixas Pantarolli, Fernanda Vieira Kotzias, Leonardo Ogassawara
de Araujo Branco (vice-presidente) e Rodolfo Tsuboi (suplente convocado).
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 Período de apuração: 01/01/2002 a 31/01/2002
 PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO/RESSARCIMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO DO POSTULANTE. 
 Nos processos que versam a respeito de compensação ou de ressarcimento, a comprovação do direito creditório recai sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento do fato, que deve apresentar elementos probatórios aptos a comprovar as suas alegações. Não se presta a diligência, ou perícia, a suprir deficiência probatória, seja do contribuinte ou do fisco. 
 PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA. 
 A carência probatória inviabiliza o reconhecimento do direito creditório pleiteado. 
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. 
 (documento assinado digitalmente)
 Rosaldo Trevisan � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rosaldo Trevisan (presidente), Mara Cristina Sifuentes, Lázaro Antonio Souza Soares, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Carlos Henrique Seixas Pantarolli, Fernanda Vieira Kotzias,  Leonardo Ogassawara de Araújo Branco (vice-presidente) e Rodolfo Tsuboi (suplente convocado).
  Versa o presente sobre pedido de compensação de créditos de PIS/COFINS com outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil.
O Acórdão da DRJ julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Contribuinte sob os fundamentos da Súmula CARF n. 2, destacando que �não cabendo à autoridade administrativa de julgamento acatar as alegações da impugnante, já que a exigência em questão encontra respaldo em leis válidas e vigentes cuja inconstitucionalidade não foi declarada � com os efeitos erga omnes � pelo STF, não deve ser reconhecido o direito creditório pleiteado (pois não restou caracterizado o pagamento a maior)�.
Irresignada, a Contribuinte apresentou Recurso Voluntário a este Conselho repisando os argumentos trazidos em sede de manifestação de inconformidade, quais sejam: o crédito pleiteado decorre da declaração de inconstitucionalidade, pelo STF., do §1º do art. 3º da Lei n. 9.718, de 1998, e que aproveitou o referido crédito nos termos do art. 74 da Lei n. 9.430, de 1996. Cita e transcreve jurisprudência administrativa e, ressaltando o contido no art. 170 do CTN, insiste no direito à restituição. Ao final, pede a homologação da compensação.
O processo foi encaminhado ao CARF, por meio de despacho que atesta a tempestividade da peça recursal, sendo distribuído à 2ª Turma Especial, que avaliou o recurso voluntário e decidiu pelo parcial provimento do mesmo para acatar o pedido da recorrente e, considerando a inconstitucionalidade da norma, baixar o processo em diligência para que a unidade de origem se manifestasse sobre a materialidade do crédito tributário reclamado.
A autoridade de origem, em resposta à decisão do CARF, proferiu acórdão no qual repisou sua posição pela não homologação do crédito pleiteado pela requerente, conforme se verifica pelo dispositivo da decisão:
No caso, como a contribuinte nada apresentou no sentido de comprovar que na composição da base de cálculo da contribuição relativa ao aludido período de apuração estavam incluídas receitas compreendidas no alargamento da base de cálculo, não há como reconhecer o direito creditório buscado.
Dessa forma, dada a ausência de provas sobre a liquidez e certeza do direito creditório informado na referida DCOMP, entende-se que, mesmo o CARF tendo reconhecido a inconstitucionalidade defendida pela contribuinte, não há como acolher a manifestação apresentada.
Posto isso, voto para que não sejam acolhidas as razões de inconformidade, mantendo-se a não homologação da compensação, nos termos do despacho decisório questionado. 
A recorrente teve chance de se manifestar novamente, apresentando razões de recurso voluntário com os mesmos argumentos já trazidos aos autos e anexando planilha com o cálculo do crédito requerido. 
É o relatório.

 Conselheiro ROSALDO TREVISAN, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão nº 3401-006.665, de 23 de julho de 2019, proferido no julgamento do Processo nº 10980.926597/2009-28.
Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº 3401-006.665):
�No que concerne ao mérito, como destacado no relatório, a discussão objeto da presente demanda versa sobre pedido de compensação de créditos de PIS/PASEP decorrente de declaração de inconstitucionalidade , pelo STF, do §1º do art. 3º da Lei n. 9.718, de 1998. Todavia, esta questão já resta avaliada pelo Acórdão n. 3802003.923 proferido pela 2ª Turma Especial do CARF em 12/11/2014, o qual reconheceu a legitimidade do direito aduzido pela reclamante em vista da inconstitucionalidade do §1º do artigo 3º da Lei n. 9.718/98. Assim, restou para fins da presente análise apenas a verificação sobre a existência de provas que demonstrem a correição do valor do crédito requerido.
Neste sentido, avaliando o conteúdo dos autos, em que se constata que o único documento apresentado pela empresa consiste em planilha simples, entendo que a decisão de piso mostra-se correta e adequada ao caso vertente. Isto porque a Recorrente não cumpre com o seu ônus probatório, não havendo elementos suficientes para a constatação de que existe crédito líquido e certo a ser compensado.
Sobre o ônus probatório nos casos de pedido de compensação, o CARF possui entendimento pacificado de que o mesmo recai integralmente sobre o requerente, a exemplo do acórdão abaixo citado:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 14/11/2006 
PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO/RESSARCIMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO DO POSTULANTE. 
Nos processos que versam a respeito de compensação ou de ressarcimento, a comprovação do direito creditório recai sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento do fato, que deve apresentar elementos probatórios aptos a comprovar as suas alegações. Não se presta a diligência, ou perícia, a suprir deficiência probatória, seja do contribuinte ou do fisco. 

PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA. 
A carência probatória inviabiliza o reconhecimento do direito creditório pleiteado. 

(CARF. Acórdão n. 401005.540 no Processo n. 10675.903580/201171. Relator Cons. Rosaldo Trevisan. Dj 26/11/2018)

Desta feita, verificada a ausência de provas suficientes que respaldem em termos concretos o pedido de crédito formulado pela recorrente, voto pelo conhecimento do recurso voluntário para, no mérito, negar seu provimento.�
Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, o colegiado decidiu pelo conhecimento do recurso voluntário para, no mérito, negar seu provimento.

 (assinado digitalmente)
 ROSALDO TREVISAN
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Relatorio

Versa 0 presente sobre pedido de compensacdo de créditos de PIS/COFINS com
outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil.

O Acordao da DRJ julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade da
Contribuinte sob os fundamentos da Stmula CARF n. 2, destacando que “ndo cabendo a
autoridade administrativa de julgamento acatar as alegac¢des da impugnante, ja que a exigéncia
em questdo encontra respaldo em leis validas e vigentes cuja inconstitucionalidade néo foi
declarada — com os efeitos erga omnes — pelo STF, ndo deve ser reconhecido o direito creditorio
pleiteado (pois nédo restou caracterizado o pagamento a maior)”.

Irresignada, a Contribuinte apresentou Recurso Voluntario a este Conselho
repisando os argumentos trazidos em sede de manifestacdo de inconformidade, quais sejam: o
crédito pleiteado decorre da declaracdo de inconstitucionalidade, pelo STF., do 81° do art. 3° da
Lei n. 9.718, de 1998, e que aproveitou o referido crédito nos termos do art. 74 da Lei n. 9.430,
de 1996. Cita e transcreve jurisprudéncia administrativa e, ressaltando o contido no art. 170 do
CTN, insiste no direito a restituicdo. Ao final, pede a homologacdo da compensacao.

O processo foi encaminhado ao CARF, por meio de despacho que atesta a
tempestividade da pega recursal, sendo distribuido & 22 Turma Especial, que avaliou o recurso
voluntario e decidiu pelo parcial provimento do mesmo para acatar o pedido da recorrente e,
considerando a inconstitucionalidade da norma, baixar o processo em diligéncia para que a
unidade de origem se manifestasse sobre a materialidade do crédito tributério reclamado.

A autoridade de origem, em resposta a decisdo do CARF, proferiu acorddo no
qual repisou sua posicdo pela ndo homologacdo do crédito pleiteado pela requerente, conforme
se verifica pelo dispositivo da deciséo:

No caso, como a contribuinte nada apresentou no sentido de comprovar que na
composi¢do da base de calculo da contribuicdo relativa ao aludido periodo de
apuracdo estavam incluidas receitas compreendidas no alargamento da base de
célculo, ndo ha como reconhecer o direito creditorio buscado.

Dessa forma, dada a auséncia de provas sobre a liquidez e certeza do direito creditdrio
informado na referida DCOMP, entende-se que, mesmo 0 CARF tendo reconhecido a
inconstitucionalidade defendida pela contribuinte, ndo h4 como acolher a manifestacao
apresentada.

Posto isso, voto para que ndo sejam acolhidas as razdes de inconformidade, mantendo-
se a nao homologacdo da compensacdo, nos termos do despacho decisdrio
questionado.

A recorrente teve chance de se manifestar novamente, apresentando razdes de
recurso voluntario com 0s mesmos argumentos ja trazidos aos autos e anexando planilha com o
calculo do crédito requerido.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro ROSALDO TREVISAN, Relator

O julgamento deste processo segue a sistematica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, 88 1° e 2° do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de
junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acérddo n° 3401-006.665, de
23 de julho de 2019, proferido no julgamento do Processo n° 10980.926597/2009-28.

Transcreve-se, como solucao deste litigio, nos termos regimentais, o entendimento
que prevaleceu naquela decisédo (Acérddo n® 3401-006.665):

“No que concerne ao mérito, como destacado no relatério, a discussdo objeto da
presente demanda versa sobre pedido de compensacdo de créditos de PIS/PASEP
decorrente de declaragéo de inconstitucionalidade , pelo STF, do 81° do art. 3° da Lei n.
9.718, de 1998. Todavia, esta questdo ja resta avaliada pelo Acérddo n. 3802003.923
proferido pela 22 Turma Especial do CARF em 12/11/2014, o qual reconheceu a
legitimidade do direito aduzido pela reclamante em vista da inconstitucionalidade do
§1° do artigo 3° da Lei n. 9.718/98. Assim, restou para fins da presente analise apenas a
verificacdo sobre a existéncia de provas que demonstrem a correi¢do do valor do credito
requerido.

Neste sentido, avaliando o conteddo dos autos, em que se constata que o Unico
documento apresentado pela empresa consiste em planilha simples, entendo que a
deciséo de piso mostra-se correta e adequada ao caso vertente. Isto porque a Recorrente
ndo cumpre com o seu 6nus probatério, ndo havendo elementos suficientes para a
constatacdo de que existe credito liquido e certo a ser compensado.

Sobre o énus probatério nos casos de pedido de compensacdo, o CARF possui
entendimento pacificado de que o mesmo recai integralmente sobre o requerente, a
exemplo do acérdéo abaixo citado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 14/11/2006

PEDIDOS DE COMPENSACAO/RESSARCIMENTO. ONUS PROBATORIO DO
POSTULANTE.

Nos processos que versam a respeito de compensacdo ou de ressarcimento, a
comprovacdo do direito creditorio recai sobre aquele a quem aproveita o
reconhecimento do fato, que deve apresentar elementos probatdrios aptos a comprovar
as suas alegacBes. Nao se presta a diligéncia, ou pericia, a suprir deficiéncia
probatoria, seja do contribuinte ou do fisco.

PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSAGAQ. AUSENCIA DE PROVA.

A caréncia probatoria inviabiliza o reconhecimento do direito creditorio pleiteado.

(CARF. Acérdao n. 401005.540 no Processo n. 10675.903580/201171. Relator Cons.
Rosaldo Trevisan. Dj 26/11/2018)

Desta feita, verificada a auséncia de provas suficientes que respaldem em termos
concretos o pedido de crédito formulado pela recorrente, voto pelo conhecimento do
recurso voluntario para, no mérito, negar seu provimento.”
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Importa registrar que nos autos ora em apreco, a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento |4 esposado
pode ser perfeitamente aqui aplicado.

Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razdo da
sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do RICARF, o colegiado decidiu pelo conhecimento
do recurso voluntario para, no mérito, negar seu provimento.

(assinado digitalmente)
ROSALDO TREVISAN



